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Relatório da Audiência n.º 33 - COF- XV 

 

Dia: 28 de setembro de 2023 

                                                                      

ENTIDADE: APORMED - Associação Portuguesa das Empresas de Dispositivos 

Médicos 

 

Dra. Antonieta Lucas (Presidente) 

Dr. João Gonçalves (Diretor Executivo) 

Dr. Jorge Oliveira (Vogal da Direção) 

Dr. José Luís Esquível (Gabinete Jurídico) 

 

ASSUNTO: Audiência da APORMED - Associação Portuguesa das Empresas de 

Dispositivos Médicos 

      

Recebida pelos Senhores Deputados: 

 Alexandre Simões (PSD) 

 Artur Soveral Andrade (PSD) 

 Diogo Cunha (PS) 

 Hugo Carneiro (PSD) 

 Jorge Seguro Sanches (PS) 

 Rosina Ribeiro Pereira (PSD) 

 Rui Afonso (CH) 

 Susana Barroso (PS) 

 

Síntese dos Temas Abordados: 

O Senhor Vice-Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças (COF), Deputado 

Hugo Carneiro (PSD), deu início à audiência, cumprimentando os representantes da 

APORMED - Associação Portuguesa das Empresas de Dispositivos Médicos e 
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explicitando sucintamente os termos da audiência. De seguida, concedeu a palavra ao 

Senhora Presidente da APORMED, Dra. Antonieta Lucas, para uma alocução inicial. 

A Senhora Presidente da APORMED, na sua intervenção, procurou expor a 

preocupação que motivara o pedido de audiência da entidade que representava, 

nomeadamente a contribuição extraordinária sobre os fornecedores de dispositivos 

médicos às entidades do Serviço Nacional de Saúde. Seguidamente, usou da palavra 

o Senhor Diretor Executivo, Dr. João Gonçalves, que começou por enquadrar a 

aplicação desta contribuição e o seu histórico, em vigor desde 2020, mais 

acrescentando que a APORMED sempre se tinha manifestado contra a mesma, 

propondo isentar as pequenas empresas e reduzir em 1% a taxa de tributação, 

enquanto a medida não fosse revogada. Por fim, interveio o Senhor Dr. José Luís 

Esquível, que afirmou a potencial inconstitucionalidade e ilegalidade da contribuição 

em contenda, explicitando a inconstitucionalidade declarada pelo Tribunal 

Constitucional no tocante à contribuição extraordinária sobre setor elétrico, por força 

do princípio da equivalência, que reputou aplicável no campo dos dispositivos 

médicos. 

Aberto o debate, em sede de primeira ronda de questões, intervieram os Senhores 

Deputados Jorge Seguro Sanches (PS), Rosina Pereira (PSD) e Rui Afonso (CH), 

tendo a Senhora Presidente da APORMED, Dra. Antonieta Lucas, o Senhor Diretor 

Executivo, Dr. João Gonçalves, e o Senhor Dr. José Luís Esquível respondido ao 

conjunto de questões colocadas. 

No âmbito da segunda ronda de questões, usou da palavra o Senhor Deputado Jorge 

Seguro Sanches (PS), não tendo havido intervenções adicionais. 

Finda a discussão, o Senhor Vice-Presidente agradeceu a disponibilidade dos 

representantes da APORMED - Associação Portuguesa das Empresas de Dispositivos 

Médicos e deu por concluída a audiência. 

A audiência foi gravada em suporte áudio, o qual constitui parte integrante desta 

síntese, pelo que se dispensa o seu desenvolvimento aprofundado nesta sede. A 

gravação e demais documentação associada à audiência pode ser consultada na 

página internet da audiência. 
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Palácio de São Bento, 28 de setembro de 2023. 


